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« TIRA-DÚVIDAS » Confira abaixo as principais modificações promovidas nas contas do FGTS e do PIS/Pasep
conforme detalhamento feito nesta quarta-feira, 24. Alguns cronogramas ainda serão divulgados pela CEF

Entenda as mudanças no ‘Novo FGTS’

O governo anunciou nesta
quarta-feira, 24, a libera-
ção de saques de até R$

500 de contas ativas e inativas
do Fundo de Garantia por Tem-
po de Serviço (FGTS) e do PIS-
Pasep. O limite é por conta. Ou
seja, se o trabalhador tiver uma
conta ativa e uma inativa, pode-
rá sacar R$ 1 mil. Hoje, há cer-
ca de 260 milhões de contas ati-
vas e inativas no FGTS. Desse
total, cerca de 211 milhões
(80%) têm saldo de até R$ 500.

De que forma eu posso sacar?
Quem tiver conta na Caixa,

o banco depositará automati-
camente o valor. Quem não ti-
ver conta na Caixa deverá se-
guir o cronograma que será di-
vulgado pelo banco. Os deta-
lhes vão ser divulgados pela
Caixa no dia 5 de agosto. O que
se sabe: os saques vão de se-
tembro a março; os idosos te-
rão prioridade. Quem tiver o
Cartão Cidadão poderá fazer o
saque em caixa automático. Sa-
ques inferiores a R$ 100 pode-
rão ser feitos em casas lotéri-
cas, mediante apresentação de
carteira de identidade e CPF. 

Qual nova modalidade de saque
foi criada?

Além do saque de até R$ 500
por conta, o governo também
anunciou uma nova modalida-
de de saques a partir de 2020: o
"saque aniversário". A modali-
dade permitirá a realização de
saques anuais, mas, ao aderir a
essa opção, o trabalhador abre
mão de resgatar a totalidade do
fundo caso seja demitido sem
justa causa. Nesse caso, ele rece-
berá a multa de 40% sobre a to-

talidade do que a empresa de-
positou ao longo do serviço. O di-
nheiro restante do fundo deverá
ser retirado ao longo dos anos se-
guintes, em parcelas, até acabar. 

Tenho interesse, como faço?
Os interessados em migrar

para a modalidade terão que co-
municar a decisão à Caixa Eco-
nômica a partir de outubro. Ao
confirmar a mudança, o traba-
lhador deixará de efetuar o sa-
que em caso de rescisão de con-
trato de trabalho. A migração
não é obrigatória. Se o trabalha-
dor não comunicar à Caixa a in-
tenção de aderir ao saque-
aniversário, permanecerá na re-
gra anterior.

E se eu me arrepender e quiser
voltar para as regras atuais?

De acordo com o governo,
quem realizar a mudança só pode-
rá retornar à modalidade anterior

após dois anos a partir da data de
solicitação de retorno à Caixa.

Qual a vantagem do saque-
aniversário?

O Ministério da Economia
informou que o trabalhador que
optar pela modalidade saque-
aniversário poderá utilizar os re-
cursos como garantia para em-
préstimo pessoal. Neste caso, ex-
plicou o governo, o pagamento
das parcelas será descontado di-
retamente da conta do trabalha-
dor no FGTS no momento em
que for feita a transferência de
recursos do saque-aniversário.

Houve alterações nas outras re-
gras de saque?

O governo informou que as
demais hipóteses de saque, co-
mo as relacionadas à aquisição
de casa própria, a doenças gra-
ves, à aposentadoria e ao faleci-
mento, não foram alteradas. O

trabalhador poderá, portanto,
mesmo em caso de opção pelo
saque-aniversário, utilizar seu
saldo para compra de imóveis
para habitação ou usá-lo para pa-
gar dívidas resultantes de finan-
ciamento habitacional.

Mudou alguma coisa na multa de
40% do FGTS?

De acordo com o Ministério
da Economia, não haverá altera-
ção na multa de 40% em caso de
demissão sem justa causa para
quem migrar para o saque-
aniversário.

O que o governo fez para melho-
rar o retorno para o trabalhador

do FGTS?
O governo informou que pas-

sará a distribuir aos trabalhado-
res 100% do lucro do FGTS.
Atualmente, 50% são distribuí-
dos. Serão distribuídos R$ 9,5 bi-
lhões do lucro do ano passado.
No ano passado, a distribuição de
resultados do FGTS de 2017 ele-
vou a rentabilidade das contas do
fundo de 3,8% ao ano (3%+ TR)
para 5,59% ao ano. Foram distri-
buídos R$ 6,23 bilhões (metade
do lucro de R$ 12,46 bilhões) pa-
ra 90,7 milhões de trabalhado-
res. Em média, o lucro represen-
tou R$ 38 por conta, mas o valor
foi proporcional ao saldo da con-
ta. Ou seja, a divisão d lucro pro-

porcionou um rendimento extra
de 1,72% (R$ 17,2 para cada R$
1 mil de saldo do FGTS).  

E os saques do PIS-Pasep?
Além dos saques do FGTS, o

governo também anunciou a li-
beração de saques do PIS-Pasep.
Não haverá prazo para o saque.
Quem tiver recursos referentes
ao PIS: o saque deverá ser feito
na Caixa. Quem tiver recursos re-
ferentes ao Pasep: o saque deve-
rá ser feito no Banco do Brasil. De
acordo com o governo, o saque
para herdeiros será “facilitado",
isso porque bastará ao dependen-
te apresentar a certidão do INSS
par ater acesso ao recurso. 

Limites dos saques anuais 
Veja abaixo quanto cada trabalhador poderá sacar ao ano

Caixa irá divulgar calendário para saques em breve e prioridade será dada para os clientes idosos
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